
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI 2 .

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 4.296.434,17 (QUATRO MILHOES,
DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E

QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), PARA ATENDERCONTRATOS
DE REPASSE Nº 845723/2017, 845434/2017 E 845143/2017 FIRMADOS COM
MINISTÉRIO DAS CIDADES — RECAPEAMENTO ASFÁLTICO _ EMENDA

PARLAMENTAR, E A TRANSPOSIÇÃO ENTRE PROGRAMAS DAS
DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURAPARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO DE CONTRAPARTIDA,
NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a abertura de crédito especial no valor de R$

4.296.434,17 (quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e

quatro reais e dezessete centavos), para atender contratos firmados com Ministério
das Cidades —— Recapeamento Asfaltieo — Emenda Parlamentar, e a contrapartida do

Município nas dotações da Secretaria de Infraestrutura, cuja codificação
institucional e orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.11.30—15.451.10114.2.0058—01.100.094-4.4.90.51.00

Obras e Instalações .............................................................R$ 87.722,63

02.11.30-15.451.10114.2.0058—08.i00.094-4.4.90.51.00

Obras e Instalações .............................................................R$ 4.208.711,54 tª
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Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito suplementar correrá por conta de:

I - anulação parcial da seguinte dotação:

02.11.40—15.451.10111.2.0002—01.110.00 6390.39.00
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa jurídica ...................R$ 87.722,63

II — excesso de arrecadação, oriundo de recurso federal da Infraestmtura, Ministério
das Cidades » Recapeamento Asfáltico................................R$ 4.208.711,54

Art. 3“. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº 14.116,
de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei Municipal nº 14.036,
de 31 de agosto de 2017 (LDO), as alterações acima para o exercício de 2018.

Art. 4”. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

«=>BÚARZÉNOGUEIRA
Prefeito Municipal
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Contrato de Repasse — Transferêncâa Voluntária

Nota de Empenho nº 2017N58013147 emitida em Millie/2017, na vaior cie“: R$ R$ 2875263 54 (dois milhões, novecerrtgs& setenta e cinco mi! e duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatre centavos), Unidade Gestora 135004 Gestao
0000'!.
Programa de Trabaiho: 15451205410730035.
Natureza da Despesa: 444042.
Coma Vinculada do CONTRATADO:agência nº 0340. numa nº 006.0(3647064—3

Vl » PRAZOS
Data da Assinaturado Contrato de Repasse: 3011012017.
Término da Vigência Coniraiuaí: 29 de Outubro de 2021,
Presração de Contas: até 65; (sessenta) dias ap03 o término da vigência contratual ou conclusãº da execução do objeto,
o que ocorrer primeiro
Arquivamento, 1,0 anos contados da apresentação da prestação de contas pete CONTRATADO e/ou UMIDADE
EXECUTGRA ou do decurso do prazº para apresentação da prestação de contas;.

Vil « FORO
Jugtiça Federai, Seçãº Judiciária do Estadº de São Pauio.

Vii! » ENDEREÇOS
Endereça para entrega de cerrespondências ao CONTRATADO: Pça Barão do Riº Branco, s/n « CEP ”3401OMD “
Ribeirão Preto , SP.
Endereço para entrega de cºrrespondências à CONTRATANTE:Av. Braz Oiaia Acosta. ”1975. Nova Aliança, CEP 140261
Gªri! - Rigeirâo Prem/SP,

ENDâREÇ-OS ELETRÓNÉOS.
Endereço eieârómca do CONTRATADO:werdenadoria©proietosxpmrpcom.br;
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2584sp10©caixagavbr

Peio presente instrumento, as pangs nominadasno Cºntrato de Repasse, pacman as ciausutas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEíRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDiÇÃO SUSPENSIVA

1 -— O Piano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SiCONV) &' parteintegrante do presente Contrato de Repasse. independentede transcrição.

CLÁUSULA.SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÓES

2 A Como forma mútua de cooperação na execução do objeio do Conlraiu de Repasse, são obrigações das partes.
2 1. « DA CONTRATANTE

!, anaiisar e aceitar & acalma-mação técnica, institucronai e juridica das propostas seíecionadas:
H. ceiebrar (.: Contrªte de Repasse, após aiendímemo dos requisitos peio CONTRATADO aeiou UNIDADEEXECUTORA, e pubiicar seu extrato. no Diário Oficial da União (DOU). & respectivas alterações, se for o caso.H!, acompanhar e aresãar a execução ªsim-financeira do objeto pravssio no Plano de Trabalho, com os correspondentesregiatros nos Sistemasda Uniãcx uiiiizandoàe para tanto das recursos humanos& Tecnoiógicos da CONTRATANTE;(V» transfenr ao CONTRATADO elou UNíDADE EXECUTORA os recursos financeiros. na forma río cronograma dedesembolso aprovado, observado o disposto na Ciausuia Omnia desk—c: insrmmenio;V comunicara assinatura e Uberaçâo de recurses ao Poder Legisiaiivo na farma disposta na legisiaçãuVi ' iíiiiorai' sª. acompanhar a conformidade iisica e financeira duraram & execução do presente instrumento:

, sar avant! sclzcitações de reprogramação dos Proj-3105 Técnicos, submetendwas, quando ia: o caso, 80Gestor da Programa. meâiante () pagamento de taxa de reanálise:
Vili. veriírcar & realização do procedimento íicitaàriv pelo CONTRATADO,axando-se a documentaçãº no que tange-. &coniempsranelu'ade do cename, aos preços do Iicãàanie vencedor & sua compaiibiiidade cem os preços dereferênh'a ac respsctivn enquadramemc ak; ohiem ajusiacic: com e efetivamente (imitam ao iomecimrrmo dedeciaraç expressa firmada por i'eprcsseniaraíe1393! do CONTRATADOe/ou UNiDADE EXECUTORA atesiandry oatendi. to às dispcsiç as :egais apziaáveãs, ou registro no SECONV que a subsmuaiaferir ;; 'ecução do objeto pactuado, conforme pactuado no Piano de Trabalho. por meio da verificação dacompaiibiiidade enire ªsma e :) efetivamenteexecutado, assim como verificar a reguiar aplicação das parcelas cierecursos, de acordo com o disposto na Ciáusuia Quinta;
X. verificar a existência da Anotação de ResponsabiiidadeTécnica «- ART. quandº se tratar de obras e serviços de&ngenharia:
Ix; desrçnar em 10 dias contados da assmaiura do instrumento., os servidores ou empregados responsáveis peão seuacompanhar-entr):
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

Nota de Empenhonº 2017NE800745, emitida em 14/08/2017, no valor de R$ R$ 246855000(duzentos c quarenta e cinco
mile oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.
Programa de Trabaiho: 1545120541D730035.
Natureza da Despesa: 444042,
Conta Vinculada do CONTRATADO:agência nº 0340. conta nº 006086470627.

Vi « PRAZOS
Data de Assinaturado Contrato de Repasse: 30f10/201 7.
Término da Vigência Contratual: 29 de Outubro de 2021,
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o termino da vigência contratual ou conclusão da execução do coreto,
o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: tO anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO eiou UNiDADE
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas.

Vil - FORO
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de São Paulo,

Vili « ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADOj Pça Barão do Rio Branco, sin - CEP 14010«'140 A

Ribeirão Preto - SP.
Endereço para entrega de correspondências a CONTRATANTE:Av. Braz Oiaia Acosta, 19%, Nova Alianca, CEP 14026»
'610 — Ribeirão Prete/SP

ENDEREÇOS ELETRÓNlCOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO. ooortienadoria©proietosnmrpcombr;
Endereço eletrônico do CONTRATANTE:sr2584sp10©caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadasno Contrato de Repasse. pontuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRiMEiRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDiÇÃO SUSPENSWA

1 — O Plano (,te Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse tSiCONV) e parte
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRlGAÇÓES

2 — Como tor-ma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse. São obrigações das partes
Zrt DA CONTRATANTE

t. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas selecionadas:
ii, celebrar o Contrato de Repasse) apos atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA. e publicar seu extrato, no Diário Oãciai da União (DOU), e respectivas alterações. se for o caso;
ill. acompanhar & atestam execução fisioovírnanceira do objeto previsto no Plano de Trabalho com os correspondentes

registros nos sistemas da União, utilizendoee para tanto dos recursos humanose tecnológicostie CONTRATANTE;
IV. transferir ao CONTRATADO e/cu UNiDADE EXECUTORA os recursos financeiros., na forma do cronograma dedesembolso aprovado. observado o disposto na Cláusula Quinta deste instrumento;
V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação,
VI, monitorar e acompanhar a conformidade fisica e Financeira durante a execução do presente instrumento;
Vli. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos submetendo-as, quando foi o caso, aoGestor do Programa, medianteo pagamento de taxa do reanálise,
Vlli. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO,atencioso e documentação no que tange a

contemporaneidade do certame. aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços ole
referência. ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com () efetivamente licrtado. ao to:-necrmenio de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADOe/ou UNiDADE EXECUTORA atestando o
atendimento as disposições legais aplicáveis. ou registro no SiCONV que a eubstituav

lx. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho por meio da verificação da
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parceiae de
recursos. de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Reeponsabiticlade Tecnica — ART, quando se tratar cie obrae e eervrços de
engenharia;

Xl. designar, em it) dias contactos de assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsaveis pelo seu
acompanhamento;

Xli. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução. nos casos de não execucao total do objeto pactuado. extinção ou rescisão do instrumento:
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

3 — A CONTRATANTE li'ansferirà, ao CONTRATADOelou UNiDADE EXECUTORAl até o limite do valor dos Recursos
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÓES GERAlS e de acordo com o cronograma de desembolso constante doPlano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará () valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDlÇÓES GERAlS de
acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma dedesembolso constante do Plano de Trabalho a conta de recursos alocados em seu orçamenro.

3,2 — Os recursos transferidospela União e os recursos do CONTRATADOdestinados ao presente Contrato de Repaase,
ligurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

34 « Toda a movimentação financeira deva ser efetuada, obrigatoriamento na conta vinculada a este Contrato de
Repasse» em agência da CAiXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSBLA QUARTA —- DA AUTORlZAÇÃO PARA lNÍCXO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNlDADE EXECUTORA, por meio deste instrumento, manifesta sua expreosa concordancm
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTEpara o inicio da execução do objeto deste Cov'xtrato de Repasse,
4.1 — A autorização ocorrerá apos a finalização do processo de análise posoonlralual e o credito de recursos de repassena conta vinculada. conforme diretrizes da Portaria interministerial MPDGIMF/CGU 424/2016 e do Gestor do
Programa

4.2 — Eventual execução do objeto realizada anies da autorizaçãoda GGNTRATANTEnão será objeto de, medição paraliberação de recursos até a emissão da autorizaçãoacima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral. o CONTRATADOelou UNlDADEEXECUTORA declaraestar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá apos finalizado o
processo eleitoral a se realizar no mês de outubro. considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, ematendimento ao artigo 73. inciso Vl= alinea ”a“ da Lei n" 9504/97,

CLÁUSULA QUlNTA »— DO ACOMPANHAMENTO,LIBERAÇÃO E DESBLOQUElQ DE RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidadedos atos praticados & a suaplena execuçao, respondendo o CONTRATADO e/ou UNlDADE EXECUTORA pelos danos causadoo &; tercciioe,decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo & responsabiiiz ão do CONTRATANTE pcilnconformlclades ou irregularidades praticadas pelo CGNTRATADOelou UNlDADE EXECUTQRA, salvo nos casos em
que as falhas decorreram de omissão de responsabilidadeatribuida ao CONTRATANTE
5.1 No acompanhamenio da execução do objeto serão verificados:
l —— a comprovação da boa e regular aplicaçãodos recursos, na forma da legislação aplicável:
ii —— a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos &
pagamentosk conforme os cronogramasapresentados;
lll — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADOno SICONV;
lV — o cumprimento das metas do piano de trabalho nas condiçõesestabelecidas
V » a conformidadefinanceira

5,2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO eiou UNlDADE EXECUTORA quaisquer irregularidadesdecorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento,suspendendo o desbloqueiode recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ouapresentação de informaçõese esclarecimontos,podendo ser prorrogado por igual periodo.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto a aceitação ou não das justificativas apresentadas e. se for o caso»realizará procedimento de apuração de dano ao erário. ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediatainstauração de Tomada de Contas Especial,
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Contrato de Repasse — TransferênciaVoluntária
CLÁUSULA VIGÉSIMA— DOS REG!STROS DE OCORRÉNCLASE DAS COMUNJCAÇÓES

20 Gs; documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão serapresemados em original ou em cópia autenticada,

20 1 - As covmxmcações de fatos ou Ocm'rêncías relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas seermegues por «ana prºtocolada» telegrama, fax ou correspondência eletrõmca. com comprovante de recebimento, nosendereços descritas no item vm das COND!ÇÓES GERASS.

CLÁUSULA VíGÉSlMA PRIMEERA — DO FORO

21 » Fica eleito o (mo da Justiça Federah descrito no hem VH das CONDIÇÓES GERAQSL para dírimir os conflitosdecorrentes desta vmstmmenm, com renúncia expressa de qualqueroutro. por mais privilegiado que seja.”*.*—“__
E. por cala
abavxol ;: que surta seus efeitos juri
terão o emm vaâor do original

/' .
/_ .,R$. WBO Pret

Leçª/Daia(/
&

, 30 de Outubro
, “ “ de 2017o ,,

&» M Á

Assinªm dcoa'y RATÁDO
Nomªêt ANTON! DUARTENOGUEIRA JUNaeR
CPF: 048,048818—59

/ ,M,",ª 1: ,

»”! MMA.,» ;
Nome; UELI DA SQLVA SARTOR!

CPF MS 41566342 CP
»
4422989634

Nome; Nome:
CPF-' CPF:

&
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os e legais» em juízo e fora dela. sendo extraídas as respectivas cópias? que

13



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

;,

Ribeirão Preto, 08 de fevereiro de 2018.

Of. 11.“ 1.528/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei que:
“AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 4.296.434,17 (QUATRO MILHÓES,
DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E

QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), PARA ATENDER CONTRATOS
DE REPASSE Nº 845723/2017, 845434/2017 E 84514312017 FIRMADOS COM
MINISTÉRIO DAS CIDADES — RECAPEAMENTO ASFÁLTICO — EMENDA
PARLAMENTAR, E A TRANSPOSIÇÃO ENTRE PROGRAMAS DAS
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURAPARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO DE CONTRAPARTIDA,
NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”, apresentado em 04 laudas, justificando-se a propositura pelas razõesâ:

que adiante seguem:



Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a abertura
de crédito especial na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, no valor de R$ 4.296.434,17 (quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos), para atender os Contratos de
Repasses nº 845723/2017, nº 845434/2017 e nº 845143/2017, firmados com Ministério das
Cidades.

Informamos que todos os repasses referem—se à Emendas
Parlamentares e os recursos serão destinados a obras de recapeamento asfáltico no
Município, nos termos dos contratos, que seguem em anexo.

Acrescentamos que, do total do crédito, R$ 4.208.711,54
(quatro milhões duzentos e nove mil setecentos e onze reais e cinquenta e quatro centavos)
correspondem a repasses da União, e R$ 87.722,63 (oitenta e sete mil setecentos e vinte edois reais e sessenta e três centavos) são referentes a contrapartida do Município.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,
aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termosdo artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar
a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

/
Preferia Municipal

A SUA EXCELENCIA
IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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